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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


R E Q U E R I M E N T O Nº. 42
SESSÃO ORDINÁRIA DE 15/2/2024
Excelentíssimo Senhor Presidente Da Câmara Municipal:
Nossa Guarda Municipal tem papel estratégico e fundamental na segurança pública de nossa cidade, desempenhando serviços de prevenção e inibição de infrações penais ou administrativas e atos infracionais que atentem contra os bens, serviços e instalações municipais, fazendo diligências e fiscalizações de segurança geral, atuando ainda como apoio para as demais forças de segurança do município.
Não obstante, pelo que verificamos e entendemos, nossos GCM´s não estão autorizados a atuar em atividades de polícia ostensiva, não podendo atuar diretamente em atividades de policiamento urbano, em investigações e ações contra a criminalidade urbana ordinária e outras atividades policiais afins.
Por estarem diuturnamente fazendo vigilâncias em todos os bairros de Botucatu, dentro das escalas, rondas e visitações programadas, e também por conhecerem a realidade de nossa cidade e suas peculiaridades, seria interessante que nossos GCM´s atuassem mais incisiva e ostensivamente em questões de limpeza urbana, que atuassem como verdadeiros fiscais da prefeitura ao identificar terrenos particulares com matos altos, descartes inadequados de resíduos, calçadas com matos e sem padrão, depósito irregulares de materiais que agridem nosso meio ambiente, lixeiras irregulares, etc.

Ou seja, que tivessem também entre suas responsabilidades o poder de fiscalização ambiental, contribuindo para a plena limpeza e organização de nossas ruas, avenidas, praças, parques municipais, espaços de mata, estradas vicinais, em terrenos públicos e particulares etc.
Não tenho certeza se esse serviço é feito da forma como estou sugerindo, mas diante de tantas reclamações que temos recebido, da preocupação que temos para com nosso meio ambiente, venho sugerir que essa atividade seja praticada de fato pelos nossos GCM´s, inclusive a observação de crimes ambientais e a devida aplicabilidade legal para as pessoas que os cometeram.

Assim, diante do exposto, REQUEREMOS, depois de cumpridas as formalidades regimentais, ouvido o Plenário, seja oficiado ao Excelentíssimo Prefeito MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA e ao Secretário de Segurança Pública, MARCELO EMÍLIO DE OLIVEIRA, solicitando, nos termos da Lei Orgânica do Município, que nossa Guarda Civil Municipal passe a verificar também, dentro das rondas e vigilâncias planejadas na cidade, a plena 
[Parte integrante do Requerimento nº 42/2024]
limpeza e organização de nossas ruas, avenidas, praças, parques municipais, espaços de mata, estradas vicinais, em terrenos públicos e particulares etc., à luz das justificativas apresentadas neste documento.
Caso esse serviço já venha sendo desempenhado pela nossa competente GCM, pedimos o encaminhamento dos resultados e indicadores dessa atividade, para melhor avaliação geral do assunto.
Plenário “Ver. Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 15 de fevereiro de 2024.
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